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Decreto N.° 265 

EstÁbilece percentual de desconto para' 

pagamento do Imposto Predial e Territo-

rial Urbano, referente ao exercicio de' 

1977, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições 

constantes da Lei n9 246/75, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam estabelecidos os seguintes percen- 

tuais de desconto para pagamento do Impospto Predial e Territo-

rial Urbano, no exercicio de 1977: 

a - 20%(vinte por cento) de desconto, calcula-

do sobre o valor do Imposto, para pagamen-

to total, até o vencimento da 1a. parcela; 

b - 10%(dez por cento) de desconto, calculado' 

sobre o valor do Imposto, para pagamento ' 

das parcelas, desde que sejam pagas até os 

respectivos vencimentos. 

Art. 29 - O número de parcelas será de 4(quatro), 

com os seguintes vencimentos: 31 de março, 30 de junho, 30 de se 

tembro e 31 de dezembro de 1977, respectivamente; 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de ' 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPA E UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 29 dias do més de d e sr d 	76. 
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